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"Dispôe sobre a Reforma Administrativa
da Câmara Municipal de ltinga do
Maranhão/MA, reorganiza sua estrutura
organizacional, o quadro de cargos de
provimento efetivo ê em comissão, institui
funçôes gratificadas e dá outras
providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, ESTNDO DO

MARANHÃO, LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, faço saber que a Câmara

Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do Maranhão, aprovou

e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

CAPITULO I

DAS DTSPOSTÇÕeS pnetrmtNARES

Art. ío Esta Lei dispõe sobre a estrutura administrativa e organizacional da

Câmara Municipal de ltinga do Maranhão, reorganiza o quadro de pessoal,

define os cargos de provimento efetivo, os cargos em comissão e as funções

gratificadas, e estabelece diretrizes de funcionamento administrativo, técnico e

operacional do Poder Legislativo Municipal.

Art. 20 A organização administrativa da Câmara Municipal observará os

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

interesse público, economicidade, transparência, controle intemo e

responsabilidade fiscal.

AÉ. 30 O quadro de pessoal da Câmara Municipal é composto por

I - cargos de provimento efetivo;

ll - cargos em comissão;

lll - funções gratificadas.

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, ne 30o, coqueiral, cEP: 65939-000, www.itinga.ma.Sovbr {99) 99115-1320
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CAPíTULO II

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 40 A estrutura administrativa da Câmara Municipal de ltinga do Maranhão é

composta por:

l- Presidência;
ll - Secretaria-Geral;
lll - Assessoria Jurídica;
lV - Assessoria Contábil;
V - Unidade de Controle lnterno;
Vl - Assessoria de lmprensa e Comunicação;
Vll - Unidade Administrativa e de Apoio Operacional

CAPíTULO III

DAS COMPETÊNCIAS

Art.5o Compete à Presidência a direção geral da Câmara Municipal, cabendo-

lhe a gestão administrativa, financeira e institucional.

Art. 60 A Secretaria-Geral é responsável pela coordenação administrativa,

organização dos serviços internos e suporte às atividades legislativas.

| - coordenar os serviços administrativos;

ll - supervisionar atividades legislativas;

lll - organizar o funcionamento interno da Câmara.

Art. 7o A Assessoria Jurídica prestará consultoria e assessoramento jurídico à

Câmara Municipal.

Art. 8o A Assessoria Contábil será responsável pelos registros contábeis,

financeiros e prestação de contas.

Art. 90 A Unidade de Controle lnterno exercerá fiscalização, auditoria e

acompanhamento da gestão administrativa, com independência técnica.

Av Paula Rejane de cârvalho Santos, nQ 300, Coqueiral, CEP: 65939-000, www.itinga.ma.goubr (99) 99115-1320
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Art, í 0. A Assessoria de lmprensa será responsável pela comunicação

institucional e divulgação oÍicial.

AÉ. 1'1. A Unidade Administrativa e de Apoio Operacional executará atividades

de apoio, incluindo serviços gerais, vigilância e suporte técnico.

CAPíTULO IV

DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 12. Fica instituído o quadro de cargos conforme descrito nos Anexos desta

Lei.

Art. 13. Os cargos eíetivos serão providos mediante concurso público.

Art. 1/+, Os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração,

destinados exclusivamente às atribuiçôes de direção, chefia e assessoramento.

Art. í 5. As funções gratificadas serão exercidas exclusivamente por servidores

efetivos.

CAPITULO V

DAS CONTRATAçÕES PÚBLICAS

Art. í6. As contratações públicas da Câmara Municipal observarão a Lei no

14.133t2021.

AÍ1. 17. Os procedimentos licitatórios serão conduzidos por Agente de

Contratação, designado entre servidores efetivos.

CAPíTULO VI

DAS DISPOSIçÕES GERAIS DE PESSOAL

Av. Paula Rejane de carvalho Santos, ne 300, Coqueiral, CEP: 65939{00, www.itinga.ma.govbr (99) 99115-1320
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AÉ. '18. E vedado:

| - desvio de função;

ll- remuneração sem prestação de serviço;

lll - uso indevido de cargos em comissão;

lV - concessão irregular de gratiÍicações.

Art. í9. É vedada a prática de nepotismo, conforme normas constitucionais.

CAPíTULO VII

DAS DTSPOSTçÕeS rnnrsronrls

AÍt. 20. Os servidores atuais permanecem em seus cargos, respeitados os

vínculos legais.

Att. 21. Contratações temporárias somente poderão ocorrer nos termos da

legislação específica.

CAPíTULO VIII

DAS DTSPOSIçÕES FINAIS

Art. 22. As despesas correrão por conta de dotação orçamentária própria

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.

AÍL 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos

a partir do dia í " de Maio do corrente ano.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, EM 07 DE

MA|O DE 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n-o 30o, coqueiral, CEP: 65939400, www.itinta.ma.gov.br (99)99115-1320
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ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Av. Paula Rejane de Caívalho santos, ne 30o, coqueiral, cEP: 65939-000, www.iün8a.ma.8ovbr (99)99115-1320
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coD.

ADM

csr

ASJ

ASC

CARGO JORNADA REMUNERAÇAO QTD

Assistente Administrativo

Vigia

Auxiliar de Serviços Gerais

Controlador lnterno

Assessor Jurídico

Assessor Contábil

R$ í.621,00

R$ í.62í,00

R$ í.62í,00

R$ 4.393,75

40h
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40h

40h
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40h RS 5.775,00
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Anexo ll

CARGOS EM COMTSSÃO E FUNÇÕES DE CONFTANÇA

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, ne 30o, coqueiral, CEP: 65939{OO, www.itinga.ma.govbÍ (99) 99115-1320

CC-1 Secretário-Geral

í.í--1 Chefe de Gabinete R$ 2.000,00

R$ 7.000,00CC.1 Procurador Geral

R$ 2.400,00

cc-2 Coordenador Administrativo,
Plenário

RS 2.900,00cc-3

R$ í.62í,00

SIMBOLO CARGO JORNADA QTD REMUNERAÇAO

R$ 4.900,0040h 01

40h

20h

01

01

cc-1 Assessor técnico de
sonorização e multimidia

20h 0í

cc-2 40h 03 Rs 1.621,00

cc-2

Assessor Especial

Agente de contratação
l+on

01 R$ 4.500,00

40h 0í

01

R$ 1.62í,00

Assessor de lmprensa Nível I 40h

cc-4 Assessor de lmprensa Nível ll 40h 02
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ANEXO ilt

DESCRTÇAO, REQUISITOS E ATRTBUTçOES DOS CARGOS

CARGOS EFETIVOS

COMPETÊNCNS E
ATRTBUTçÕES

Executar atividades
administrativas; organizar

ocumentos; atender ao
úblico; controlar processos;
laborar relatórios; apoiar

atividades legislativas e
administrativas.

pADM

Realizar vigilância patrimonial;
controlar a@sso; zelar pela
segurança das instalações;
registrar ocorrências;
comunicar irregularidades.

VIG ndamental
Ensino

pleto

cst Controlador
lnterno

Ensino superior
em Contabilidade,

Executar controle interno;
realizar auditorias; fi scalizar

SIMBOLO

ASG

CARGO

Assistente
Ad ministrativo

Vigia

Auxiliar de
Serviços
Gerais

REQUISITOS DE
NOMEAçÃO

Ensino médio
completo

Ensino
fundamental
completo

Executar serviços de limpeza e
conservaÉo; organizar
ambientes; apoiar atividades
operacionais; auxiliar
demandas administrativas.

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, ne 30O, Coqueiral, CEP: 65939{00, www.itinga.ma.gov.br (99) 99115-1320

Este anexo não está formatado como planilha financeira, mas sim como quadro

técnico descritivo com, essencialmente, as colunas:

. Símbolo

. Cargo

. Requisitos de nomeação

. Competência e habilitação do cargo

Abaixo está a reconstrução estruturada do quadro.
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COMPETÊNCNS E

ATRIBUIÇOES

Ciências
Contábeis + CRC

Executar atividades contábeis;
elaborar balanços;
acompanhar execução
orçamentária; rcalizaÍ
conciliações; apoiar prestaçâo
de contas.

Assessor
Contábil

Prestar assessoramento
jurídico; emitir pareceres;
analisar contratos e editais;
representar judicialmente
quando designado; apoiar
licitações; orientar
juridicamente a Câmara.

Assessor
JurÍdico

Bacharel em
Direito + OAB

SC

SJ

SIMBOLO CARGO
REQUISITOS DE

NOMEAÇÃO

lloireito,
llAdminiskação ou

lleconomia
ll

atos administrativos; emitir
relatórios; acompanhar
execução orçamentária e
financeira.

CARGOS EM COMISSÃO

SIMBOLO CARGO ATRIBUIçOES

cc-1 Secretário-
Geral

Ensino médio
ou superior

Coordenar serviços administrativos;
supervisionar funcionamento da
Câmara; organizar processos
legislativos; assessorar a
Presidência; controlar rotinas
internas.

cc-1 Chefe de
Gabinete

Ensino médio
ou superior

Coordenar o gabinete da
Presidência; organizar agenda
institucional; controlar fluxo de
demandas; supervisionar
expedientes; prestar assistência
direta ao Presidente.

Av Paula Rejane de carvalho Sântos, ne 30o, coqueiral, CEP: 65939{00, www.itinga.ma.gov.br (99) 99115'1320
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SIMBOLO

cc-1

CARGO

Assessor
Tecnico de
Sonorização e
Multimidia

REQUISITOS

Ensino médio
completo

ATRTBUTçOES

Operar sistemas de áudio; prestar
suporte técnico em sessões; manter
equipamentos; organizar estrutura
de som institucional.

Prestar assessoramento
institucional; apoiar relações
políticas e administrativas;
acompanhar demandas externas;
auxiliar a gestão.

cc-2 Assessor
Especial

Ensino médio
ou superior

u supeflor
Ensino médio

ntrolar prazos; supervisionar
limpeza; prestar suporte

iar o agente de contratação;
uxiliar elaboração de editais;
rganizar processos licitatórios;

dministrativo.

cc-2

lmprensa
Nível I

de
Ensino médio
ou superior

Gerenciar comunicação institucional,
ivulgar atos oficiais; produzir

conteúdo; garantir transparência
ública

cc-3

iar comunicação institucional;
uxiliar produção de conteúdo;

r atividades operacionais da
rea

Agente de
Contratação

Coordenador
Ad minishativo
do Plenário

Ensino médio
ou superior

ordenar rotinas adminístratívas;
rganizar pessoal ; supervisionar

plenário; apoiar gestão institucional

cc-2

cc-4
Assessor de
lmprensa
Nível ll

Ensino médio

Av Paula Rejane de carvalho 5ântos, ne 30o, Coqueiral, CEP: 65939400, www.itinBa.ma.gov.br (99) 99115-1320
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Antônlo Dbgo Borgc dc 8Ílto Ollvclrâ
SECRETÁR|O MUNTCTPAL DE EDUCÁçÁO

PREFEITURA MUTIICIPAL DE ITINGA DO MARÂNI{ÂO

LEt t{e 548/2025/GP, DE 07 DE MA|O DE 2025.

LEI Nc 548/2026/GP, DE 07 DE lrlÂlo DE 2026,

'Dispõc sobrÊ ô netoÍma Admlnistratlv. da Câm.r. ilunlclp.l de ltinga do tlôr.nháo/llÀ, rcorgônlza sua êstn hrra org.nizaclonal,
o quadÍo dê cargos de provlmrnto Gfetlvo e em comlssáo, lnstltul funçôcs grdtlícadas ê dá outras provldôncias.'

Â PREFEÍTA 
"U]{ICIPAL 

DE ]Tt GA DO I4ARÂflI{ÂO, ESTADO DO i,IARATIHÂO, ]"El{Y PAULA FIRITIIA}IO AGUBN, fAçO SAbET qUE A CâMATA

Municipal de VeÍeadores de ltinga do Maranhão, Estado do Maranhão, apÍovou e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

CAPITULO I
oas DtsPostçÔEs PtELtHtxaREs

AÉ. 1, Esta Lei dispõe sobre a estÍutura administrativa e organi2acional da Câmôra l.lunlcipal de ltinga do Maranhão, reorganlza o quadro de
pessoal. d€fine os cargos de píovimento efetivo, os caÍgos em comissão e as funções gratificadas, e estab€lece diretrizes de funcionamento
administrativo, técnico e op€racionâl do Poder Legislativo Municipal.
Art. 2r A organização administrativa da Câmara Municipal observará os prlncípios da legalidade, impessoal,dade, moralidade, publicidade,

eficiência, interesse público, economicidade. transparência, controle intemo e responsabilidade fiscal.
lÊ. 3r O quadÍo de pessoal da Câmãrà Municipal é composto por:

| - cargos de pÍovimento efetjvo;
ll - cargos em comissão;
lll - funçôes grôtificadas.
caPfn Lo
OA ESTRUTURA AD'iIIÍIISTNANVA

fut. al A estrutura administGüva da Câmara Municipal de ltinga do Maranhão é compoía poÍ:

I - Presidência:
ll - SecretaÍia-Geral;
lll - Assessoria JurÍdica;
lv - AssessoÍia Contábil:
v - Ljnidade dê Conüole lntemo;
Vl - AssessoÍia de lmprensa e Comunicâção;
vll - Unidade Administrativa ê de Âpoio operacional.

oÀPÍrulo
DÂS COMPETÊ CNs

ilÉ, tr Compete à Presidência a direçáo geral da Câmara Municipal. cabendo-lhe a gestáo administrativa, financêirà e institucional.

AÉ. 6l A Secretaria{eral é responsável pêla cooÍdenação administrativa, orgônizaçáo dos serviços intemos e supoÍte às atividades legislativâs.
| - coordenar os seryiços administrativosj
ll - supeÍvisionar atividades legislativas;
lll - organizar o funcionamento intemo da Câmara.
&t. 7r A Assessoria ,urídica prestará consultoria e assessoramento juídico à Câmara Municipal,

^Ít. 
8l A Assessoria Contábil se.á responsável pelos registros contáb€is, financeiros e prestação de contas.

&t, 99 A Unidade de ContÍole lntemo exercerá fiscâlização, auditoria e acompanhamento da gestão ôdministrâtiva, com independência técnica.

Art. 10. A Assessoria de lmpÍensa será responsável pela comunicação institucional e divulgaçào oficial.
Art. 11. A Unidade Administrativa e de Apoio Op€racional executaó atividades de apoio, incluindo serviços gerdis, vigilância e suporte técnico.

CÂPÍTULO IV
DO QUADRO DE PESSOAL

AÍt. 12. Fica instituído o quadro de cargos conforme des(rito nos Anexos desta Lei.

^rt. 
13. Os cargos efetivos serão providos mediante concurso público.

AÍt. la, Os cargos em comissáo 5áo de livre nomeôção e exoneÍaçào, destinados exclusivamente às atribuições de direção, chefia e

assessoÉmento.
AÊ. 15. As funções gratificadas serão exercidas exclusivamente por seÍvidores eÍetivos.

CAPITULO V
oas colTRÂraçóEs PÚBltcas

AÍt. 16, As contrataçóes públicas da Câmara Municipal observarão a Lei nc 14.133/2021.

sào LUís, MoNoÂY * ll DE MAY DE 2026 * VOL. 20, 
'te 

3848/2026
tssÍ{ 2763.860X
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Art. 17. Os píocedimentos licitãtórios serào conduzidos por Agente de Contratação, designado entre servidores eÍetivos.

CÂPITULO VI
DÀS DISPOSIçÔÉS GERAIS DC PÊSSOAL

ÂÍt. l!. É vedado:
I - dêsvio de tunção;
ll - remuneração sêm prestação dê sêÍviço;
lll - uso indevido de caÍgos em comissáo;

lV - concessáo irÍêgular de gratificaçóes.

Art. 19. É vedada a pética de nepotismo. confomê normas constitucionais.

CAPÍN,,LO VII
DÂS DTSPOSTçÔÉS TRAX SÍÍÓRIAS

Art. 20. Os servidores atuais permanecem em seus cargos, respeitados os vÍnculos legais.

lrt. 21, Contrataçôes tempoÍárjas somente podeÍáo ocorÍer nos termos da leqislação etpecífica

CAPÍÍULO VIII
DAS D|SPOSTçôÊS Fll{AlS

lÉ, 22. As despesas correéo por conta de dotação orlamentária própria.

AÉ, 23. Revogam-se as disposições em contério.

^rt. 
24. Esta Lel entra em vigor na data de sua publicaç5o, pÍoduzindo efeitos a partir do dia lc de l,lâio do conente ano.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MNGA DO MARANHÃO, EM 07 DÊ MAIO DE 2026,

LEllY PAULA FIRIIIIANO ÂGUIÂI
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/HA

altExo I
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

coD CARGO IoR ADA qTD

ADl,l Ad m in istrativo
24hl48h 1,52 00 03

FG-----l de Gerals 00 02

csr lntêrno 40h 4 75 01

Ã-s;------l
Ãsr---_l

ídico 40h 01

contábll 5,77

REMUNERAÇ

1,52 1

5

il
Ancro ll
CARGOS EM COr,flSSÃO E FUNÇÓES DE CONFIANçA

EiMloE CARGO !õRNApÃ QTD

cc-1 ral 40h 01 4.900 00

cc-1 de 40h 01

cc-1 Geral 20h 01

20h 01 2.400,00

cc-2 ( ial 40h 1.62 00

cc-2 de 40h 01 4.500

cc-2 40h 01

cc-3 40h 01 2 00

40h 02

REtIUNERÂç,

Trr'miar'-
7

e multimico de son ta

3

oenador nistrati Plen rTrrrlÍr'-
de N I

N 1

aICXO lll
DEscRrçÁo, REeursrÍos E arRlBUlçÔEs Dos cARGo6

Este anexo não está formatâdo como planilha finaoceira. mas sim como quadÍo tácnlco drtctltlvo com, essencialmente, as colunas:

o Símbolo
. C.río
. RGqulsltos d! nomcaçio
. compctôncl. â h.blltt çáo do c.Í!o

Abâixo está a reconstrução estruturada do quâdro.

sáo LUís, MoNDAY * U DE MAY DE 2025 t VOL. 20, tte 3848/2026
lssl{ 2763-860X
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CARGOS EfETIVOS

ADI,I

vtG

ASG

csr

asc

ASJ

Assistente
Administrativo

CÂRGO
REQUTS]TOS DÊ

orrlEAçÂo

Ensino médio completo

Ensino fu ndamental completo

Ensino fu ndamental completo

Ensino supeÍior em
Contabilidade, Direito,
Administrô(áo ou Economia

Ciências Contábeis + CRC

Bacharel em Direito + OAB

corrPErÊNcras E ÂTRrBUrçóEs

Executar atividades administrativas; oÍganizar documentos; ãtender ôo
público; controlar processos; elaboÍar ÍelatóÍios: apoiar atividades legislativas
e administrativas.

lizaÍ vigilância patrimonial; controlar acesso; zelar pela seguÍança das
nstal ocorencrasj comunrcar ularidades.

Executar serviços de limpeza e conseÍvação; organizar ambientes; apoiâr
atividades operacionais; auxiliar demandas administrôtivas.

utar controle interno; realizar âuditorias; fiscalizar atos administrativos;
itir relatórios; âcompanhar execução orçamentária e financeira

r âssessoramento urÍdico; emitií pareceres; analisar contratos e edltâls;
r judicialmente quando designado; apoiar licitações; orlentar

ridicamente a Câmara.

ta

Auxiliar de Serviços
Gerais

Controlador lntemo

Assessor Contábil

Assessor Jurídico

elaborar balanços; acompanhar execuçào
; realizar concil

contá
de contas.

caRcos EM coMtssÃo
CÂRGO tsÍTos

cc-1 eral Ensino médio ou superloí

nar serviços administrôtivos; supervisionar
ncionamento da CâmaÍa; orgânizar processos

egislativos; assessorôr ô Presidência; controlar
nas intema5.

cc-r dê Gâbinete Ensino médio ou superioÍ

r o gabinete da PÍesidência; orqanizar
enda institucional; controlar fluxo de demandas;

upervisionar expedientes; prestar assistên(ia direta
Presidente.

cc.1 Assessor Técnico de Sonorização e l.lultimldiâ Ensino médio completo
peÍar sistemas de áudio; p.estâr suporte ico

sessóes; manteÍequipamêntos; organizaÍ
ra de som institucional

cc-2 Especial Ensino médio ou superior
Prestar assessoramento institucional; apoiar relaçôes
políticas e administrativas; acompanhar demandas
extemas; auxiliar a qestão.

cc-2 Agente de Contratação Ensino médio ou superior

ApoiaÍ o agente de contrôtação; auxiliar elabordção
de editais; oÍganizar processos licitatórios; controlar
prazos; sup€rvisionar limpeza; prestar suporte
administrativo.

cc.2 CooÍdenador Administrativo do Plenário Ensino médio ou superior
Coordenar rotinas administrativas; orqanizãr pessoal;

supervisionar plenário; apoiar gestão instituciona!.

cc-3 r de lmpÍensa Nível I Ensino médio ou superior
rar comunr institucionôl; divulgar atos

iais; produzir conteúdo; garantirtransparência
blica.

cc.4 Assessor de lmprensa Nível ll Ensino médio
comunicação institucional; liar produção

conteúdo; executôr atividades operaclonais da

n
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